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B8-0418/2016 

Proposta de resolução do Parlamento Europeu obre os resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónicos 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões 52000AR0269(01), 

– Tendo em conta o artigo 133.º do seu Regimento, 

A. Considerando que a política ambiental da União assenta nos princípios da precaução, da 

ação preventiva e da correção dos danos ambientais, prioritariamente na fonte, bem 

como no princípio do «poluidor-pagador»; 

B. Considerando que, com a contínua expansão do mercado e o encurtamento dos ciclos de 

inovação, a substituição de equipamentos é mais rápida, conduzindo a um aumento cada 

vez maior do fluxo de resíduos; 

C. Considerando que a ausência de reciclagem leva à perda de recursos valiosos; 

D. Considerando que alguns Estados-Membros dispõem de legislação sobre a gestão dos 

resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE) e outros não; 

1. Exorta a Comissão a reformular a legislação, uma vez que esta diferença cria uma série 

de potenciais problemas para a reciclagem, disparidades em matéria de encargos 

financeiros e a necessidade de equipamentos de substituição. 


